
Portaria Nº 081/2022 

O Diretor Geral da FAPESB, no uso de suas atribuições e de acordo com o Decreto nº 8.155, de 

19 de fevereiro de 2002, RESOLVE: Em face de limitações de ordem técnica e de pessoal, as 

quais reduzem a capacidade da FAPESB na execução de editais e tendo em vista Relatório de 

Auditoria expedido pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia, o qual determina que esta 

Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado da Bahia - FAPESB “ajuste a quantidade de 

instrumentos de repasse celebrados à sua capacidade operacional, de modo a garantir o devido 

cumprimento das obrigações dele decorrentes”, a FAPESB, em observância aos princípios da 

motivação, da autotutela e da instrumentalidade das formas, bem como ao melhor atendimento ao 

interesse público, entendeu pela suspensão do EDITAL FAPESB/SECTI-009/2022- APOIO À 

PRÁTICA DE PESQUISAS E DO EMPREENDEDORISMO EM ESCOLAS DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA DO ESTADO DA BAHIA, a partir da publicação desta Portaria, pelo período de 120 

(cento e vinte) dias de forma subsequente, enquanto perdurarem as apontadas limitações em sua 

capacidade operacional, as quais serão objeto de estudo interno durante o prazo de suspensão, 

momento em que a FAPESB decidirá pela continuidade do Edital, ou não.  

 

 

 

Salvador, 21 de novembro de 2022.  

Luiz Antonio Queiroz de Araújo Diretor Geral 

Diretor Geral  

 


